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EDtTAt o¡ ucreçÃo
coNcoRRÊHctr el¡rRô¡llct No 030ó001 -2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 505001 -2026

pReÂMsuro

o muru¡cíplo DE BEBERIBE, Estodo de Ceoró, Pessoo Jurídico de direito público, inscrito no
CNPJ n.o 07.528.29210001-89. com sede no Ruo Joöo Tomós Ferreiro, no 42. CEP: ó2.840-000.

Centro - Beberibe, torno público poro conhecimenlo dos interessodos que seró reolizodo
liciloçöo no modolidode CONConnÊ¡¡c¡e no formo flflnÔulc¡, tipo TÉCNlcA E PREÇo, no
regime EMPREITADA POR PREçO UNITÁRIO, observodos os disposições contidos no LeiFederol
n" 14.13312021, Lei Complementor no 123/2006 e olteroçöes, e pelos demois normos legois e
regulomenlores oplicóveis ò espécie, e os condiçöes constonles do presente Editol e seus

Anexos.

üotls

tfM REC. PROPOSTA: 28/0812026 os l3h30min.
fNfclo DISPUTA: 28/08t2026 0s l4hoOmin.
MODO DE DISPUTA: Fechodo.
GARANTIA DE PROPOSTA: Nõo.
GARANTTA DE EXECUçÃO: S¡m.

EXCIUSIVO ME/EPP: Nõo.
RESERVA COTA ME/EPP: Nõo
cRlTÉRlo DE JUTGAMENTo: Técnico e Preço.
[OCAL:

IN CfO REC. PROPOSTA:09107/2026 os l7h00min.

Porlol Uclto Mols Brosllno endereço eletrônlco:
htlos://licitomoisbrosil.com.br/
Contoto: Tel. 0800 591 ó173 / WhotsApp (l I I 4040-8714

PortolMuNlcfPlo DE BEBERTBE no endereço etetrônlco:
https://www.beberibe.ce.oov.br
Portql Nqclonql de Controtoções PÚbllcqs (PNCP)

htlps://onco.oov.br/opo/editois
Ceoró - TCE/CE

httos://municioios-licitocoes.tce.ce.gov.brlindex.oho/licitocoo/oberlos
coNTAro/orJv¡oes:

E-moil: licitocoo2O23beberibe@omoil.com telefone: (85) 3338-1234, horório de otendimento

dos O$hQQmin òs l2h0Omin e l4h00min òs l7h00rnin (horório locol), Coordenodorio de
Licitoções e Controtos, no Ruo.: Joõo Tomós Fereiro, no 42. CEP: 62.840-000. Centro -
Beberibe.
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I. DO OBJETO E VATOR ESTIMADO

l.l.o objeto do presente licitoçõo é coNTRAIAçÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO O¡
sERVtçOS ESpECTAUZADOS EM cERENCtAMENTO, SUPERVISÃO, FISCAUZAçÃO, APOTO

rÉcNtco E ETABoRAçÃo DE pRoJEros DE ENcENHARIA E ARQUTTETURA E No
ACOMPANHAMENTO E GERENCIAMENTO DE CONVÊNIO E CONGÊNERES NO ÂNN¡TO OE

ADMINISTRAçÃO MUNICIPAt, conformo condições, quontidodes e exigêncios estobelecidos
nesle Editol e seus onexos.

1.2. O volor estimodo poro esle serviço estó em torno de R$ 1.200.000,00 (Um mllhõo e
duzenlos mllreols).

1.3. A licitoçöo seró por tÉcttlcA E PREço.

2. DA PARTICIPACÃO NA TICITACÃO

2.1. Poderöo porticipor desto Concorrêncio os interessodos que estiverem previomenie
credenciodos no Ploioformo de Licítoçöes Elelrônicos: Licito Mois Brosil.

2.1.1. Os interessodos deverõo reolizor o codostro junto o Plotoformo com ontecedêncio,
evitondo o perdo dos prozos.

2.1 .2. A Plotoformo onoliso os codostros reolizodos no prozo móximo de 24 horos. Desso formo
é importonte se ontecipor, evilondo ficor de foro do processo devido o perdo dos prozos.

2.1.3. O codostro no Plotoformo é toiolmente grotuito, e o pogomento do toxo de
ressorcimento é necessório somente poro o porticipoçöo nos processos Pogos.

2.1.4. O licitonte que tiver interesse em somente consullor os processos publicodos no
Plotoformo, poderó fqzê-lo otrovés do link hltps://licilomqisbrqsil.com.brleditois. Esse ocesso
nöo exíge quolquer tipo de codostro.

2.1.5. Mois detolhes sobre os possibilidodes de codostro e os volores de ressorcimento no link:
hilps://licitomoisbrqsJLC"ç.mþ"¡/Al-A.OArc:pS-qrAenlgs.

2.1.ó. Coso surjom dúvidos em reloçõo oo codostro e utilizoçõo do Plotoformo Licito Mois
Brosil, o usuório poderó entror em contoto otrovés de um dos conois de otendimento do
Plotoformo. Telefone O8O059l ól 73, WhotsApp lll)4040-8714 e E-moil
contolo@licíf omcrisbrosil.com.br.

2.2. O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoções efetuodos em seu
nome, ossume como firmes e verdodeiros suos proposlos e seus lonces, inclusive os otos
proticodos diretomente ou por seu representonte, exclufdo o responsobilidode do provedor
do plotoformo ou do órgöo ou entídode promotoro do liciloçöo por eventuois donos
decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso, oindo que por terceiros.

2.3. É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidöo dos seus dodos codostrois nos

Sistemos relocionodos no item onterior e monlê-los otuolizodos junto oos órgõos responsÓveis
pelo informoçöo, devendo proceder, imediotomente, ò correçöo ou ò olteroçöo dos registros
tõo logo identifique incorreçõo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

Beþeribe
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2.4. A nõo observôncio do disposto no item onlerior poderó ensejor desclossificoçöo no
momento do hobilitoçõo.

2.5. Nöo poderöo dispulor esto liciloçöo:

2.5.1. Aquele que nÕo otendo òs condiçöes deste Editol e seu(s) onexo(s);

2.5.2. Autor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico ou
jurídico, quondo o licitoçöo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;

2.5.3. Empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçöo do projeto
bósico ou do projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente, gerente,
controlodor, ocionisto ou detenlor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direito o
voto, responsóvel técnico ou subcontrotodo, quondo o licitoçöo versor sobre serviços ou
fornecimento de bens o elo necessórios;

2.5.4. Pessoo físico ou jurfdico que se enconlre, oo tempo do licitoçõo, impossibilitodo de
porticipor do licitoçõo em decorrêncio de sonçõo que lhe foiimposto;

2.5.5. Aquele que montenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro,
trobolhisto ou civil com dirigente do órgöo ou entidode controtonte ou com ogente pÚblico
que desempenhe funçöo no licitoçôo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestöo do conlroto, ou
que deles sejo cônjuge, componheiro ou porente em linho relo, coloterol ou por ofínidode,
oté o terceiro grou;

2.5.ó. Empresos controlodoros, controlodos ou coligodos, nos termos do Lei no 6,404, de l5 de
dezembro de 1976, concorrendo enlre si;

2.5.7. Pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçöo do editol, tenho
sido condenodo judiciolmente, com trônsito em julgodo, por exploroçõo de trobolho infontil,
por submissöo de trobolhodores o condições onólogos òs de escrqvo ou por confrotoçõo de
odolescentes nos cosos vedodos pelo legisloçÕo trobolhisto;

2.5.8. Agente público do órgöo ou entidode licitonte;

2.5.9. Orgonizoçöes do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, otuondo nesso condiçöo;

2.5.10. Nöo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do licitoçöo ou do execuçÕo do
controto ogente público do órgöo ou entidode confrotonte, devendo ser observodos os
situoções que possom configuror conflilo de interesses no exercício ou opós o exercício do
corgo ou emprego, nos termos do legisloçöo que disciplino o motério, conforme $ lo do ort.
Qo rln I ai no I A 142. Aa CñCl

2.6. O impedimento de que troto o item 2.5.4 seró tombém oplicodo oo licitonte que otue em
substituiçöo o outro pessoo, físico ou juldico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçõo
o elo oplicodo, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que
devidomente comprovodo o ilícito ou o ulilizoçöo froudulenlo do personolidode jurídico do
licitonte.

2.7. A critério do Administroçöo e exclusivomenle o seu serviço, o outor dos projetos e o
empreso o que se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderõo porticipor no opoio dos otividodes
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de plonejomento do controtoçöo, de execuçöo do licitoçöo ou de gestÕo do conlrolo,
desde que sob supervisôo exclusivo de ogentes públicos do órgõo ou entidode.

2.8. Equiporom-se oos oulores do projeto os empresos iniegrontes do mesmo grupo
econômico.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2. e 2.5.3. nöo impede o liciloçöo ou o conlroloçõo de serviço
que incluo como encorgo do controtodo o eloboroçõo do projeto bósico e do projeto
executivo, nos conlrotoçöes integrodos, e do projelo executivo, nos demois regimes de
execuçöo.

2.10. Em licitoções e controtoçöes reolizodos no ômbito de projelos e progromos
porciolmente finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçöo estrongeiro ou por orgonismo
finonceiro internocionol com recursos do finonciomento ou do controportido nocionol, nõo
poderó porticipor pessoo físico ou jurídico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos

entidodes ou que sejo declorodo inidôneo nos termos do Lei n" 14.133/2021.

2.11. A vedoçõo de que trolo o iiem 2.5.8. estende-se o lerceiro que ouxilie o conduçöo do
controtoçöo no quolidode de integronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou
funcionório ou representonte de empreso que preste ossessorio lécnico.

3. DAS FASES DO PROCESSO E AS ACöES NECESSÁRIAS DOS PARTICTPANTES

3.I. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS

3.1.1. Duronte esso fose os licitontes interessodos enr porticipor do processo em questöo
deverõo obrlgotorlomenf e:

3.1.1.1. Preencher no slslemo os volores monetórlos do proposlo;

3.1.1.2. Anexor o orqulvo do Proposto Técnlco;

3.1.1.3. Anexor o orquivo do Proposto de Preços Complelo;

3.1.2. Os licitontes que ossim desejorem, poderõo previomente onexor ò Plotoformo os
documentos de hobilitoçöo solicitodos nesse editol.

3.2. ANAUSE DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

3.2.1. Duronte esso fose, o Agente de ControtoçÕo onolisoró os orquivos dos Propostos
Técnicos, onexodos duronte o pelodo de recebimento de propostos. Coberó oos licitontes,
oguordor o onólise do responsóvel.

3.2.2. As propostos receberöo notos de I o 100, que seröo informodos otrovés de compo
específico do sistemo.

3.2.3. Notos zerodos seröo desclossificodos.

2
¿o

3.3. ANÁUSE DE VATORES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS
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3.3.1. No início desso fose o Agenle de Controtoçöo, onolisoró os volores propostos e o sistemo
iró colculor o noto finol do porticiponte, de ocordo com os pesos estipulodos nesse edilol.

3.3.2. Ele tombém onolisoró o orquivo do proposto de preços completo.

3.3.3. Encerrodo esso fose, os licitontes que ossim desejorem jó poderõo indicor interesse em
interpor recurso referente oo julgomento dos propostos lécnicos e finonceiros.

3.4. HABIuTeçÃo

3.4.1. Assim que iniciodo o fose de hobilitoçõo. o Agente de Controtoçõo, obriró o prozo de
envio dos documentos de hobilitoçÕo poro o primeiro colocodo,

3.4.2. O Licitonte primeiro colocodo deveró onexor seus orquivos no Plotoformo e selecionó-
los poro que o Agente de ControtoçÕo e seus concorrentes possom ter ocesso oos
documentos opresentodos.

3.4.3. O Licitonte que tenho previomenie onexodos seus orquivos ò Plotoformo duronte o
codostro do proposto iniciol, poderó onexor novos orquivos, poro em seguido selecionó-los e
encominhó-los poro o onólise do Agente de Controtoçöo.

3.4.4. Encerrodo esso fose, os licitontes que ossim desejorem poderöo indicor inleresse em
interpor recurso referente o hobiliioçöo do primeiro colocodo.

3.s. RECURSOS

3.5.3. No ousêncio de recursos, o Agente de Controtoçõo encominhoró o lote/ítem poro o
odjudicoçõo do Autoridode Competente.

3.5.2. Coso olguém tenhq monifestodo previomente o interesse em interpor recurso, o Agente
de Conlrotoçõo inicioró o fose de Recebimento de Recursos.

3.5.2.1. Encerrodo o fose de Recebimento de Recursos, seré verificodo o envio do orquivo de
recurso, no presenço do orquivo, o fose de Recebimento dos Controrrozöes seró iniciodo.

3.5.2.2. Encenodo o prozo de envio de conirorrozöes, o Agente de Controtoçöo ovonçoró o
lote/ item poro o fose de Julgomento de Recursos.

3,5.2.3. Encerrodo o julgomento, dependendo do resultodo, o Agente de Controtoçöo
poderó retornor o lote/item poro umo fose onterior, ou encominhor o lote/item poro o
odjudicoçöo do Autoridode Competente.

3.6. ADJUDTCAçÃO

3.ó.1. Ao se inicior o fose de odjudicoçöo, o Autoridode Competente iró onolisor os oções do
Agente de Controtoçõo, podendo ossim, retornor o loie/item poro umo fose onterior, ou
ovonçor o lote/item poro o fose de homologoçõo.

3.7. HOMOTOGAçÃO

R. João lomaz Ferreira,42, ßeberibe - CE,62840-000ICNPJ. A7.528292/0001-89
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3.7.1. Duronte esso fose o Aulorídode Competente reolizoró umo último onólise no processo,
podendo retornoro processo poro umo fose onterior, ou entöo, homologoro processo, dondo
fim o licitoçõo.

3.7.2. Somenle portlclporõo do fose de lonces, os llcllonles que forem hobllltodos pelo Agente
de Controtoçõo.

¿. oR epnrsrruttcÃo oR pnopostl r oos oocunnrHtos or n¡gttlteçÃo

4.1 . No presenfe licìtação, o fose de habìlÍloçõo seró redlizado opós o fose de julgornenlo dos
proposfos.

4.2. Os llcllontes encomlnhortio, excluslvomenle por melo do slstemo elelrônico, o proposto
técnlco e o proposlo com o preço ou o percenluol de desconto, conforme o crllérlo de
fulgomento odolqdo neste Edltql, olé o doto e o horórlo estobelecldos poro oberluro do sessõo
públlco.

4.3. No codoslrqmento do proposlo lnlclol, o llcltonte declororó, em compo próprlo do
slslemo, que:

4.3.1. Decloro que esiou ciente e concordo com os condiçöes conlidos no editol e seus
onexos, bem como de que cumpro plenornente os requisitos de hobilitoçõo definidos no
editol.

4.3.2. Decloro sob os penos do lei, que oté o presente doto inexistem fotos impeditivos poro o
minho hobilitoçöo no presente processo licitolório, ciente do obrigotoriedode de decloror
ocorrêncios posteriores.

4.3.3. Decloro poro fins do disposto no Lei 14.133, de 0l de obril de 2021, ocrescido pelo Lei
n"9.854, de 27 de outubro de 1999, que nõo emprego menor de l8 (dezoito) onos em trobolho
noturno, perigoso ou insolubre e nõo emprego menor de ló (dezesseis) onos, solvo menor, o
portir de ì4 (quotoze) onos, no condiçõo de oprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do orl. 7o

do Constiiuiçõo Federol.

4,3.4. Decloro que o proposlo opresentodo poro esso licitoçöo foi eloborodo de moneiro
independente, de ocordo com o que é estobelecido no lnstruçöo Normotivo no 2 de ló de
setembro de 2009 do SLTI/MP.

4.3.5. Decloro que nõo possuo, em minho codeio produlivo, empregodos executondo
trobqlho degrodonte ou forçodo, observondo o disposto nos incisos llle lV do qrt. lo e no inciso
llldo ort.50 do Constituiçõo Federol.

4.3.ó. Decloro que, conforme disposlo no ort. 93 do Lei no8.2l3, de 24 de julho de 1991, eslou
ciente do cumprimento do reseryo de corgos previsto em leiporo pessoo com deficiêncio ou
poro reobilitodo do Previdêncio Sociol e que, se oplicodo oo número de funcionórios do
minho empreso, otendo òs regros de ocessibilidode prevístos no legisloçõo.

4.3.7. Decloro que os propostos econômicos opresentodos compreendem o integrolidode
dos custos poro otendimento dos direitos trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federol,
nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenções coletivos de lrobolh
de ojustomento de conduto vigenles no enlrego dos proposlos

e nos termos
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4.3.8 Decloro que em otendimento oo disposto no orf. l4 do Lei no I 4.13312021, nöo sou:

I - outor do onleprojeto, do projeto bósico ou do projeto executivo, pessoo físico ou jurídico,
quondo o liciloçöo versor sobre obro, serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;

ll- empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçöo do projeto bósico
ou do projeio executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirigente, gerente,
conlrolodor, ocionislo ou delentor de mois de 5% (cinco por cenlo) do copilol com direito o
voto, responsóvel técnico ou subcontrotodo, quondo o licitoçõo versor sobre obro, serviços
ou fornecimento de bens o elo necessórios;

lll - pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do licitoçöo, impossibilitodo de
porticipor do licitoçõo em decorrêncio de sonçõo que lhe foiimposto;

lV - oquele que montenho vínculo de nofurezo técnico, comerciol, econômico, finonceiro,
trobolhisto ou civilcom dirigente do órgöo ou entidode controlonte ou com ogente pÚblico
que desempenhe funçöo no licitoçõo ou otue no fiscolizoçöo ou no gestöo do controto, ou
que deles sejo cônjuge, componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode,
oté o terceiro grou, devendo esso proibiçõo constor expressomente do editolde licitoçõo;

V - empresos controlodoros, controlodos ou coligodos, nos termos do Lei n" 6.404, de l5 de
dezembro de 1?76, concorrendo entre si;

Vl- pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçõo do editol, tenho
sido condenodo judiciolmente, com lrônsito em julgodo, por exploroçöo de trobolho infontil,
por submissöo de trobolhodores o condiçöes onólogos òs de escrovo ou por controtoçõo de
odolescentes nos cosos vedodos pelo legisloçöo lrobolhisto.

4.4. A folsldode do decloroçõo de que trolo os ltens 4.3.1 oo 4.4.1. sujelloró o llcltonle às
sonções prevlstos no lel no 14.133, de 2021, e neste Edltol.

Beberibe

4.ó. Nõo hoveró ordem de closslflcoçõo no etopo de opresenloçõo do proposto e dos
documentos de hobllltoçõo pelo llcltonte, o que ocorreró somente opós os procedimenlos de
oberturo do sessõo públlco e do fose de onóllse dos proposlos.

4.7. Cobeú oo llcltonte lnteressodo em porllclpor do llclloç€io ocomponhor os operoções no
slstemo etetrônlco duronte o processo llcllotórlo e se responsoblllzqr pelo ônus decorrenle do
perdo de negóclos dlonte do lnobservônclo de mensogens emllldos pelo Admlnlslroçõo ou
de suo desconexõo.

4.8. O llcllonte deveró comunlcor lmedlotqmenle qo provedor do slslemo quolquer
oconteclmento que posso comprometer o slgllo ou o seguronço, poro lmedioto bloquelo de
ocesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O llcltonte deveró envlor suq proposto medlonle o preenchimento, no slslemo eletrônlco,
dos segulntes compos:

5.1.1. Volor Monetório totol do suo proposto;
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5.1.2. Arquivo do Proposlo Técnico;

5.1.3, Arquivo do Proposto de Preços (com volores detolhodos).

5.2. Todos os especlflcoções do obJeto conlldos no proposto vlnculom o llcltqnte.

5.2.1. O licitonte ttÃO poderó oferecer proposto em quontilotivo inferior oo móximo previsto
poro controtoçöo.

5.3. Nos volores proposlos eslorõo lnclusos todos os cuslos operoclonols, encqrgos
prevldenclórlos, trobolhlstos, trlbutórlos, comerclols e quolsquer outros que lncldom dlreto ou
lndlretomente no execuçõo do obJeto.

5.4. Os preços ofertodos, serõo de excluslvo responsobllldode do llcltonte, nõo lhe osslsllndo
o dlrello de plelteor quolquer olÌeroçõo, sob olegoçõo de erro, omlssõo ou quolquer outro
pretexto.

5.5. Se o reglme trlbutórlo do empreso lmplicor o recolhlmento de lrlbulos em percentuols
vorlóvels, o coloçõo odequodo seró o que corfesponde ò médlo dos efellvos recolhlmenlos
do empreso nos úlllmos doze meses.

5.ó. Independentemenle do percenluol de lrlbuto lnserldo no plonilho, no pogomenlo serõo
relldos nq fonte os percenluols estobelecidos no leglsloçõo vlgente.

5.7. A opresentoçcio dos proposlos lmpllco obrlgotoriedode do cumprlmento dos dlsposlções
nelos conlidos, em conformldode com o que dlspõe o Termo de Refelêncio. ossumlndo o
proponente o compromlsso de execulor o obJelo llcltodo nos seus lermos, bem como de
fornecer os molerlols, equlpomentos, feromenfos e utensíllos necessórlos, em quonlldodes e
quolldodes odequodos à perfelto execuçõo contrqtuol, promovendo, quondo requerldo, suo
subslltulçõo.

5.7.1. O prozo de volidode do proposto nöo seró inferior o ó0 (sessento) dios, o contor do doto
de suo opresentoçöo.

5.7.2. Os licitontes devem respeilor os preços móximos estobelecidos nos normos de regêncio
de controtoçöes públicos federois, quondo porliciporem de licitoções públicos;

5.8. O descumprlmento dos regros supromenclonodos pelo Admlnlslroçõo por porte dos
conlrotodos pode ensejor o responsoblllzoçõo pelo Trlbunol de Contos do Unlõo e, opós o
devldo processo legol, geror os segulnles consequênclos: osslnoturo de prozo poro o odoçõo
dos medldqs necessórlos oo exolo cumprlmento do lel, nostermos do ort. Tl,lnclso lX, do
Constllulcõo; ou condenoçõo dos ogenles públlcos responsóvels e do empreso conlrotodo
oo pogomento dos prefuízos oo erórlo, coso verlflcodo o ocorênclo de superfoturomento por
sobrepreço no execuçõo do controlo,

5.9. Em se lrolondo de servlços com forneclmento de mõo de obro em reglme de dedlcoçõo
excluslvo, o llcltonte deveró lndlcor os slndlcotos, ocordos coletlvos, convenções coletlvqs ou
sentenços normotivos que regem os cofegorlos proflsslonols que execulorõo o servlço e os

respectlvos dotos boses e vlgênclos, com bose no Closslflcoçäo Brosllelro de Ocupoções -
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5.10. Em todo coso, deveró ser goronlldo o pogomento do solórlo normollvo prevlsto no
lnslrumento coletlvo opllcóvelou do solórlo-mínlmo vlgente, o gue for mqlor.

¿. on rs¡Rrunr or srssÃo. crlsstncecÃo ols pRopostas rÉcil¡lces r vnroR¡s

ó.1. A qberturo do sessõo seró reollzodo pelo Agente de Conlroloçõo responsóvel, por melo
de slstemo elelrônlco, no doto, horórlo e locollndlcodos neste Edltol.

6.2. Os llcltontes poderõo relhor ou subslltulr o proposto ou os documentos de hoblllloçõo,
quondo for o coso, onlerlormente lnserldos no slslemo, olé o encerromenlo do receblmento
dos propostos lnlclols.

6.3. O slslemo dlsponlbllizoró compo próprlo poro lroco de mensogens enlre o Agente de
Conlroloçõo e os llcltontes.

ó.4. O Julgomenlo seró reollzodo olrovés do opçõo Técnico e Preço.

ó.4.1. No julgomento por técnico e preço, seröo oplicodos notos ponderodos oos licitontes
porticipontes, que somodos definiröo o licitonle vencedor.

6.5. Asslm que lnlclodo o fose de Anóllse dos Propostos Técnlcos, o Agenle de Conlrotoçtio
hó onunclor no chot de mensogens o prozo necessórlo poro c¡ onóllse dos orqulvos, e coso
quelro, poderó suspender o sessõo, lndlcondo umo doto e horórlo de retomodo.

ó.ó. Asslm que flnollzodos o onóllse dos propostos lécnlcos, o ogente de conlrotoçcio
lnformoró o noto oblldo pelo llcllonle otrovés de compo específico do slstemq.

6.7. O procedimento segulró de ocordo com o modo de dlspulo de lonces "Fechodo".

6.8. No modo de dlsputo Fechodo, os llcltontes concorrem com os volores opresentodos
duronte o codostro do proposto lnlclol, nõo sendo posslvel reduzlr esse volor nos foses
segulntes do processo.

6.9. Quolquer folho ldentlflcodo no slstemo do Ploloformo Hclto Mols Brosll deveró ser
comunlcodo lmedlotomente oos responsóvels pelo suo odmlnlstroçõo, conforme os contotos
lndlcodos no Preômbulo deste Edltol.

ó.9. l. Quondo o desconexõo do slstemo elelrônlco poror Agente de Controtoçõo perslstlr por
tempo superlor o dez mlnutos, o sessõo públlco seró suspenso e lelnlclodo somente opós
decorrldss vlnte e quotro horqs do comunlcôçõo do foto pelo Agente de Conlroloçõo oos
portlclpontes, no sítlo eletrônlco utlllzodo poro dlvulgoçõo.

6.10. Só poderó hover empote enlre propostos lguols, se o noto do proposto técnlco e os
volores dos porllclpontes colncldirem.

ó.10,1 Hovendo eventuol empote entre propostos ou lonces, o critério de desempote seró
oquele previsto no ort. ó0 do Lein" 14.133, de 2021, nesto ordem:

ó.10.1.1. Disputo finol, hipótese em que os licitonies empotodos poderöo opresentor novo
proposto vio chot, em oto contínuo ò clossificoçÕo;
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6.10,1.2. Avolioçõo do desempenho controtuol prévio dos licitontes, poro o quol deveröo
preferenciolmente ser utilizodos registros codostrois poro efeito de otesto de cumprimento de
obrigoções previstos nesto Lei;

ó.10.1.3. Desenvolvimenlo pelo licitonte de oções de equidode entre homens e mulheres no
ombiente de trobolho, conforme regulomenlo;

ó.10.1.4. Desenvolvimento pelo liciionte de progromo de integridode, conforme orientoções
dos órgõos de controle.

6.10.2. Persistindo o empote, seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e
serviços produzidos ou prestodos por:

6.10.2.1. Empresos estobelecidos no tenitório do Estodo ou do Distrito Federol do órgõo ou
entidode do Administroçöo Público estoduol ou distritol licitonte ou, no coso de licitoçõo
reolizodo por órgöo ou entidode de Município, no território do Estodo em que este se locolize;

6.1 0.2.2. Empresos brosileiros;

ó.10.2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimento de tecnologio no Poís;

6.10.2.4. Empresos que comprovem o prótico de rnitigoçõo, nos termos do Leino 12.187. de
29 de dezembro de 2009

7. DO JUTGAMENTO DA PROPOSTA DE PRECOS

7.1. Encerrodo o fose de Anóllse do Proposto Técnlco, o Agente de Conlrotoçõo verlflcoró o
Arqulvo do Proposto de Preços Completo e se os llcltonles portlclpontes olendem òs
condlções de portlclpoçcio no certome. conforme prevlsto no orf. 14 do lel no 14.133/2021,
leglsloçõo correloto, e no ltem 2.6. do edltol, especlolmente quonlo à exlstênclo de sonçõo
que lmpeço o portlclpoçõo no certome ou o futuro controtoçõo, medlonte o consullq oos
segulnles codoslros:

7.1.1. Codostro Nocionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo
Controlodorio-Gerol do Uniöo (https://www,portoltronsoorencio.gov.brlsoncoes/ceis); e

7.1.2. Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Gerol do
Uniöo ( https://www.portoltronsporencio.oov.brlsoncoes/cnep).

7.2. A consulfq oos cqdoslros seró reollzqdq em nome do empresq llcllqnte e lombém de seu
sóclo moJorltórlo, por forço do vedoçõo de que frolo o ortlqo l2 do lel no 8.429, de 1992.

7.3. Coso consle no Consulto de Sltuoçõo do llcltonte o exlslênclo de Ocorrênclos lmpedlllvos
lndlretos, o Agente de Conlrotoçõo dlllgencloró poro verlflcor se houve froude por porte dos
empresos oponlodos no Relotórlo de Ocorrênclos lmpedlllvos lndlretos. (lN no 3/2018. qrt. 29.
coput)

7.3.1. A tentolivo de burlor seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de
fornecimento similores, dentre outros. (lN n" 3/2018, orl. 29. $ 1")
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7.3.2. O licitonte seró convocodo poro monifestoçöo previomenfe o umo eventuol
desclossificoçöo. (lN n" 3/2018, ort.29, $2").

7.3.3. Constotodo o existêncio de sonçöo, o licitonte seró reputodo inobilitodo, por follo de
condiçöo de porticipoçõo.

7.4. No hlpótese de lnversõo dos foses de hobilltoçõo e Julgomenlo, coso qtendldos os

condlções de portlclpoçõo, seró lnlclodo o procedlmenlo de hoblllloçôo.

7.5. Coso o llcltonte provlsodomente closslflcodo em prlmelro lugor tenho se ullllzodo de
olgum trotomento fovorecldo às ME/EPPs, o Agenle de Controloçõo verlflcoró se foz jus oo
benefíclo.

7.ó. Vellflcodos os condlções de portlclpoçõo e de utlllzoçõo do trotomento fovorecido, o
Agente de Conlrotoçõo exomlnoró o proposTo clqsslflcodo em prlmelro lugor quonlo à
odequoçcio oo obfeto e ò compotlbllldode do preço em reloçõo oo móximo esllpulodo poro
conlrotoçõo nesfe Edltole em seus onexos, observodo o dlsposlo no orllqo 29 o 35 do lN SEGES

no 73. de 30 de setembro de 2022.

7,7.8m se trotondo de servlços com forneclmento de mõo de obro em reglme de dedlcoçõo
excluslvo, o flm de osseguror o lrotqmento lsonômlco entre os llcltontes,lnformo-se que forom
utlllzodos os segulntes ocordos. dlssídlos ou convenções coletlvqs de trobolho no cólculo do
volor estlmodo pelo Admlnlslroçõo:

7.7.1. O(s) sindicoto(s) indicodo(s) no subitem ocimo nõo é (sõo) de utilizoçõo obrigotório
pelos licitontes, mos, oo longo do execuçõo controtuol, sempre se exigiró o cumprimento dos
ocordos, dissídios ou convenções coletivos odoÍodos por codo licitonte/controtodo.

7.8. Seró desclosslflcodo o proposto vencedoro que:

7.8. 1 . Conliver vícios insonóveis;

7.8.2. Nöo obedecer òs especificoçöes técnicos conlidos no Termo de Referêncio;

7.8.3. Apresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo definido
poro o controtoçõo;

7.8.4. Nöo iiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Administroçöo;

7.8.5. Apresentor desconformidode com quoisquer oulros exigêncios deste Editol ou seus
onexos, desde que insonóvel.

7.9. Em controtoçõo de servlços de engenhorlo, olém dos dlsposlções oclmo, o onóllse de
exequlbllldode e sobrepreço conslderoró o segulnle:

7.9.1. Nos regimes de execuçöo por torefo, empreitodo por preço globol ou empreitodo
integrol, semi-iniegrodo ou inlegrodo, o corocterizoçõo do sobrepreço se doró pelo
superoçöo do volor globol eslimodo;
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7,9.2. No regime de empreitodo por preço unitório, o corocterizoçöo do sobrepreço se doró
pelo sr.rperoçöo do volor globol estimodo e pelo superoçöo de custo unítório tido como
relevonle, conforme plonilho onexo oo editol;

7.9.3. No coso de serviços de engenhorio, seröo considerodos inexequíveis os propostos cujos
volores forem inferiores o75% (setenfo e cinco porcento) do volororçodo pelo Administroçõo,
independentemente do regime de execuçõo.

7.9.4. Serô exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposto for inferior o 85%
(oitento e cinco por cenlo) do volor orçodo pelo Adminislroçõo, equivolente ò diferenço
entre este último e o volor do proposto, sem prejuízo dos demois gorontios exigíveis de qcordo
com o Lei.

7.10. Se houver indfclos de lnexequibllldode do proposto de preço, ou em coso do
necessldode de escloreclmentos complemenfores, poderõo ser efetuodos dlllgênclos, poro
que o empreso comprove o exequlbllldode do proposto.

7.11. Coso o custo globol estlmodo do obJeto llcllodo tenho sldo decomposto em seus
respectlvos custos unltórlos por melo de Plonllho de Cuslos e Formoçcio de Preços eloborodo
pelo Admlnlslroçõo, o llcltonle closslflcodo em prlmelro lugor seró convocodo poro
opresentor Plonllho por ele eloborodo, com os respecllvos vqlores odequodos oo volor flnol
do suo proposto, sob peno de nõo oceltoçõo do proposto.

7.ll.l. Em se trotondo de serviços de engenhorio, o licitonte vencedor seró convocodo o
opresentor ò Administroçõo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçöo dos
quontitotivos e dos custos unitórios, seguindo o modelo eloborodo pelo Administroçõo, bem
como com detolhomento dos Bonificoçöes e Despesos lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois
(ES), com os respectivos volores odequodos oo volor finol do proposto vencedoro, odmitido
o utilizoçöo dos preços unitórios, no coso de empreitodo por preço globol, empreitodo
inlegrol, controtoçõo semi-íntegrodo e controtoçõo integrodo, exclusivomenie poro
eventuois odequoçöes indispensóveis no cronogromo flslco-finonceiro e poro bolizor
excepcionol odilomento posterior do conlroto.

7.11.2. Em se trotondo de serviços com fornecimento de möo de obro em regime de
dedicoçõo exclusivo cujo produtividode sejo mensuróvel e indicodo pelo Administroçöo, o
liciionte deveró indicor o produtividode odotodo e o quoniidode de pessool que seró
olocodo no execuçõo controtuol.

7.11.3. Coso o produtividode for díferente doquelo ulilizodo pelo Administroçöo corno
referêncio, ou nõo estiver contido no foixo referenciol de produtividode, mos odmitido pelo
oto convocotório, o licitonte deveró opresentor o respectivo comprovoçöo de
exequibilidode;

7.11.4. Os licitontes poderõo opresentor produtividodes diferenciodos doquelo estobelecido
pelo Administroçõo como referêncio, desde que nöo olterem o objeto do controtoçöo, nõo
controriem dispositivos legois vigentes e, coso nöo estejom contidos nos foixos referenciois de
produtividode, comprovem o exequibilidode do proposto.

7.11.5. Poro efeito do subitem onterior, odmite-se o odequoçõo técnico do metodologio
empregodo pelo conlrotodo, visondo osseguror o execuçöo do objeto, desde que montidos
os condiçöes poro o justo remuneroçöo do serviço

R. João Tomaz Ferreira, 42, Beberi be - CE, 62840-000 I CN PJ. A7'5282921 000 1 -89
ga bi nete@beberi be.ce. gov.br lTetefone: 3338. 1 234

insta: @prefbelreriþo - Fâce: prefþoberit¡e



s$#'tBeberibe
ÞREFEITUR/\ @

qo -\.

1"Ì

7.12. Ênos no preenchlmento do plonllho nõo constltuem molivo poro o desclosslflcoçõo do
proposto. A plonllho poderó ser oJuslodo pelo fornecedor, no prozo lndlcodo pelo slslemo,
desde que n€io hoJo mojoroçõo do preço e que se comprove que este é o bostonte poro
ofcor com todos os custos dq conlrotoçõo;

7,12.1. O ojuste de que troto esle dispositivo se limito o sonor erros ou folhos que nöo olterem
o substôncio dos propostos;

7.12.2. Considero-se ero no preenchimento do plonilho possívelde correçõo o indicoçöo de
recolhimenlo de impostos e contribuiçöes no formo do Simples Nocionol, qurondo nöo cobível
esse regime.

7.13. Porq flns de onóllse do proposto quonlo oo cumprlmento dos especlflcoções do obJeto,
poderó ser colhldo o monlfesloçôo escrlto do selor requlsltonte do servlço ou dq óreo
especlollzodo no obJeto.

8. DOS CRIÉRIOS DE PONTUAGÃo. íNDIcEs E ctAssIFIcAcÃo DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE

PRECOS

8.1. Proposto Técnico

Ll.l. A Proposto Técnico seró ovoliodo e pontuodo corn bose nos seguintes critérîos:
conhecimento técnico, metodologio, plono de trobolho, orgonizoçõo técnico odministrotivo
e dotoçöo de pessool, experiêncio do licitonte e quolificoçõo do equipe técnico.

8.1.2. A pontuoçõo do Proposto Técnico observoró os crilérios, pesos e porômetros de
ovolioçÕo estobelecidos no item 8.3.1. do Termo de Referêncio.

8.2. Crltérlos de Julgomento

8.2.1. Proposto de Preço

8.2.3. A Comissöo de LicitoçÕo otribuiró o Noto do Proposto de Preço (NPP) o codo licitonte
clossificodo no fose de ovolioçöo dos Propostos Técnico e de Preço, obseryondo o fórmulo
de cólculo estobelecido no item 8.4.1 deste Termo de Referêncio.

8.3. Avolloçcio Flnol dos Propostos

8.3. Avolioçöo Finqldos Propostos

8.3.1. O critério de julgomento do presente certome seró o de Técnico e Preço, sendo
considerodo vencedoro o licitonte que obtiver o moior pontuoçõo, em umo escolo de 0
(zero) o 100 (cem) pontos.

8.3.2. A onólise e o julgomento dos Proposlos Técnicos seröo reolizodos pelo Comissõo de
Avolioçöo Técnico, o quol poderó voler-se do opoio de profissionois ou especiolistos que
detenhom reconhecido expertise no óreo, conforme o disposto no item 8.4.9 do Termo de
Referêncio
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9.1. Os documentos previstos no item 8,5 do Termo de Referêncio, necessórios e suficienles
poro demonstror o copocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçõo, serõo exigidos
poro fins de hobilitoçöo, nos termos dos orts. 62o70 do Lei no ì4.133, de 2021.

9.2. O licitonte primeiro colocodo teró o prozo de 2 (duos) horqs porq qnexor e encominhor
oo Agente de Controtoçõo os seus documentos de hobilitoçõo. A Plotoformo Licito Mois Brosil,
permile que o licitonte deixe seus documentos previomente solvos no Plotoformo, sendo
necessório somente confirmor o envio dos orquivos duronte o fose de hobilitoçõo.

9.3. Nõo hó necessidode de reolizoçõo de ovolloçõo prévio do locol de execuçõo dos
serviços, nos termos do item 4.5 do Termo de Referênciq.

10. GESTÃO DO CONTRATO

10.1. A gestõo do controto observoró os disposições constontes do Termo de Referêncio, em
especiol o item ó, que disciplino o molério.

I I. ENTREGA DO OBJETO

I Ll. A Entrego do objeto observoró os disposiçöes constontes do Termo de Referêncio, em
especiolo item 5.

I2. CONDICöES DE PAGAMENTO

12.1. A Entrego do objeto observoró os disposições conslontes do Termo de Referêncio, em
especiolo item 7.

I3. DO CONTRATO

13.1. Após o homologoçöo e odjudicoçöo, coso se concluo pelo controtoçöo, seró firmodo
termo de controto, ou outro instrumento equivolente.

13.2. O odjudicotório teró o prozo de 05 (cinco) dios úteis, contodos o portir do doto de suo
convocoçöo, poro ossinor o Termo de Controto ou oceitor inslrumento equivolente, sob peno
de decoir do direito ò controtoçöo, sem prejuízo dos sonçöes previsfos neste Editol.

13.3. Alternotivornente ò convocoçöo poro comporecimento presencioljunto oo órgöo ou
entidode poro ossinoturo do Termo de Controto, o Administroçõo poderó encominhó-lo por
meio eletrônico, ulilizondo o endereço de e-moil informodo no proposto opresentodo pelo
empreso vencedoro.

.l3.4, 
O controto poderó ser ossinodo por meio de ossinoturo digitol.

13.4.1. O prozo previsto poro ossinoturo do controlo poderó ser prorrogqdo I (umo) vez, por
iguol período, por solicitoçõo justificodo do odjudicotório e oceito pelo Administroçõo.

R. João Tomaz Ferreira, 42, Bel¡eribe - CE, 62840-000 | CNPJ. 07 '5282921A001-Bg
ga b i neteG)be be ri tre,ce. gov. br lTetefo n e : 3338, 1 234

insta: @prefl¡et¡eril¡e - Face: prefÞeberibe



Beberibe
PRETEITUR/\

-)
no

tons

13.5. Os prozos de controto e vigêncio poderöo ser prorrogodos, por iguol período, por
solicitoçõo justificodo do odjudicotório e oceito pelo Administroçõo.

13.ó. O prozo de vigêncio do controtoçöo é o estobelecido no iiem 1.2. do TERMO DE

RrrrRÊncrn.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposiçõo de recurso referente oo julgomento dos propostos, ò hobilitoçöo ou
inobilitoçöo de licitontes, ò onuloçöo ou revogoçöo do licitoçöo, obseryoró o disposto no ort.
ló5 do Leino 14.ì33, de202l.

14.2.O prozo recursolé de 3 (fês) dios úteis, contodos do doto de intimoçÕo.

14.3. Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos proposlos ou o oto de
hobilitoçõo ou inobilitoçõo do licitonte:

14.4. A intençõo de recorrer deveró ser monifeslodo imediotomente, sob peno de preclusöo;

14.5. O prozo poro o monifestoçõo do intençöo de recorrer reolizodo opós o hobilitoçõo nöo
seró inferior o l0 (dez) minutos.

14.ó. O prozo poro opresenloçöo dos rozöes recursois seró iniciodo no doto de intimoçöo;

14,7. Os recursos deveröo ser encorninhodos em compo próprio do sistemo

14.8. O recurso seró dirigido ò outoridode que tiver editodo o olo ou proferido o decisõo
recorrido, o quol poder.ó reconsideror suo decisõo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse
mesmo prozo, encominhor recurso poro o outoridode superior, o quol deveró proferir suo
decisöo no prozo de l0 (dez) dios úteis, contodo do recebimento dos outos.

14.9. Os recursos inlerposios foro do prozo nöo serõo conhecidos.

.l4.10. 
O prozo poro opresentoçöo de controrrozöes oo recurso pelos demois licitontes seró de

3 (três) dios úleis, contodos do doto do intimoçöo pessool ou do divulgoçöo do inferposiçõo
do recurso, ossegurodo o visto irnedioto dos elementos indispensóveis Ò defeso de seus
interesses.

l4.l l. O recurso e o pedido de reconsideroçöo teröo efeito suspensivo do oto ou do decisöo
reconido oté que sobrevenho decisöo finoldo outoridode competente.

14.12. O ocolhimento do recurso involido tõo somente os otos insuscetíveis de
oproveitomento.

14.13. Os outos do processo permoneceröo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio

eletrônico do Plotoformo Licito Mois Brosil.

I5. DAS INIRACöES ADMINISTRATIVAS E SANCöES
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15,1. Comete infroçöo odministrotivo, nos termos do lei, o licilonte que, com dolo ou culpo:

15.1.1. deixor de entregor o documenloçöo exigido poro o certome ou nöo entregor
quolquer documento que tenho sido solicitodo pelo/o Agente de Controtoçöo/o duronte o
certome;

15.1.2. Solvo em decorrênciq de foto superveniente devidomente justificodo, nöo montiver o
proposto em especiol quondo:

15.1.2.1. Nöo envior o proposto odequodo oo último lonce ofertodo ou opós o negocioçöo;

15.1.2.2. Recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;

ì5.1.2.3. Pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo o etopo compeiitivo;

l5.1.2.4.Apresentor proposto em desocordo com os especificoções do editol;

15.1.3. Nöo celebror o controto ou nöo enlregor o documentoçÕo exigido poro o
controtoçöo, quondo convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;

l5.l .3.1 . Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou o
oceitor ou retiror o instrumenlo equivolente no prozo estobelecido pelo Admínistroçöo;

15.1.4. Apresentor decloroçõo ou documentoçõo folso exigido poro o certome ou prestor
decloroçõo folso duronte o licitoçõo;

l5.l .5. Froudor o licitoçõo;

15,1.ó. Comportor-se de modo inidôneo ou cometer froude de quolquer nofurezo, em
especiolquondo:

l5.l .ó.1. Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;

l5.1.6.2.lnduzir deliberodomente o ero no julgomento;

l5.l .7. Proticor otos ilícitos com vistos o frustror os objelivos do licitoçõo;
:

ì 5.I .8. Proticor oto lesivo previsto no art. 5o da Lel n.o 12.846, de 2013.

I 5.2. Com fulcro no Lei no I 4.133, de 2021, o Administroçõo poderó, goronlido o prévio defeso,
oplicor qos licitontes e/ou odjudicotórios os seguintes sonções, sem prejuízo dos
responsobilidodes civil e criminol:

15.2.1. Advertêncio;

IIüg s

15.2.2. Multo;

15.2.3. lmpedimento de licitor e controtor e
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15.2.4. Decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controlor, enquonto perdurorem os

motivos determinontes do puniçöo ou oté que sejo promovido suo reobilitoçöo peronte o
próprio outoridode que oplicou o penolidode.

15.3. No oplicoçöo dos sonçöes seröo considerodos:

15,3..l. A noturezo e o grovidode do infroçöo cometido;

15.3.2. As peculioridodes do cqso concreto;

15.3.3. As circunsiôncios ogrovontes ou olenuontes

15.3.4. Os donos que delo provierem poro o Administroçõo Público;

15.3.5. lmplontoçõo ou o operfeiçoomento de progromo de integridode, conforme normos e
orientoçöes dos órgõos de conlrole.

15.4. A multo seró recolhido em percentuol de 05% o30% incidente sobre o volor do controto
liciiodo, recolhido no prozo móximo de 30 dios úteis, q contor do comunicoçöo oficiol.

15.4,1. Poro os infroções previstos nos ítens l5.l.l, 15.1.2 e 15.1.3, o multo seró de 0,5%o 15%
do volor do controto licitodo.

15.4.2. Poroosinfroçõesprevistosnositens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.ó, l5.l.7e l5.l.8,omulloseróde
15% o 30% do volor do controto licitodo.

15.5. As sonções de odvertêncio, impedimento de licitor e controtor e decloroçõo de
inidoneidode poro licitor ou conlrotor poderöo ser oplicodos, cumulotivomente ou nöo, ò
penolídode de multo.

15.ó. No oplicoçöo do sonçõo de multo seró focultodo o defeso do inieressodo no prozo de
l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçõo.

15.7. A sonçöo de impedimento de licitor e controtor seró oplicodo oo responsóvel em
deconêncio dos infroções odministrotivos relocionodos nos itens l5.l.l, 15,1.2 e .15.1.3,

quondo nõo se justificor o imposiçöo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de
licitor e controtor no ômbito do Administroçöo Público dketo e indireto do ente federotivo o
quol pertencer o órgõo ou entidode, pelo órozo móximo de 3 (três) onos.

15.8. Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçöo de decloroçöo de inidoneidode poro
licilor ou controtor, em decorrêncio do prólico dos infroções dispostos nos itens I 5.1 .4, l5.l .5,

15.1.ó, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelos infroçöes odministrotivos previstos nos itens l5.l.l,
15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem o imposiçõo de penolidode mois grove que o sonçöo de
impedimenlo de licitor e conlrotor, cujo duroçöo observoró o prozo previsto no ort. l5ó, S5",
do Lei n." l4.l 3312021 .

15.09. A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o oto de registro de
preço, ou em oceitor ou retiror o instrumento equivolente no estobelecido pelo
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Adminislroçöo, descriio no item 15.1.3, corocterizoró o descumprimento totol do obrigoçÕo
ossumido e o sujeitoró òs penolidodes.

l5.lO. A opuroçöo de responsobilidode relocionodos òs sonçöes de impedimento de licitor e
controtor e de decloroçõo de inidoneidode poro licitor ou controtor demondoró o
instouroçõo de processo de responsobilizoçöo o ser conduzido por comissöo composto por 2
(dois) ou mois servidores eslóveis, que ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e intimoró o
licitonte ou o odjudicotório poro, no prozo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo

intimoçöo, opresentor defeso escrito e especificor os provos que pretendo produzir.

l5.ll. Coberó recurso no prozo de ì5 (quinze) dios úteis do oplicoçöo dos sonções de
odverlêncio,

multo e impedimenfo de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçõo, o quol seró
dirigido ò outoridode que tiver proferido o decisöo recorrido, que, se nöo o reconsideror no
prozo de 5 (cinco) dios úteis, encominhoró o recurso com suo motivoçÕo ò outoridode
superior, que deveró proferir suo decisõo no prozo móximo de 20 (vinte) dios Úteis, contodo
do recebimenio dos outos.

15.12. Coberó o opresentoçöo de pedido de reconsideroçõo do oplicoçõo do sonçöo de
decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) dios rJteis,

contodo do doto do intimoçöo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo
do seu recebímento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideroçÕo terõo efeiio suspensivo do oto ou do decisöo
recorrido olé que sobrevenho decisöo finoldo ouloridode compelente.

15.14. A oplicoçõo dos sonçöes previslos nesle editol nöo exclui, em hipótese olgumo, o
obrigoçöo de reporoçõo inlegrol dos donos cousodos.

Ió. DA IMPUGNACÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO

ló.1. Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor este Ediiol por irreguloridode no
oplicoçõo do Lei no 14.133, de202l, devendo protocolor o pedido olé 3 (três) dios Úteis ontes
do doto do oberturo do certome.

16.2. A resposto ò impugnoçõo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo otrovés de
compo especffico do Plotoformo Licito Mois Brosil, no prozo de oté 3 (três) dios Úteis, lirnitodo
oo último dio útil onterior o doto do oberturo do certome.

I ó.3. A impugnoçöo e o pedido de esclorecimento deverõo ser reolizodos por formo
eletrõnico, diretomente otrovés do Plotoformo de Licitoções EletrÔnicos Licilo Mois Brosil.

ló.3.1. O licitonte que desejor solicitor esclorecimenlos ou impugnor o processo, poderó se

codostror no Plotoformo Licilo Mois Brosil de formo grotuito, otrovés do opçõo do Codostro
Simples.

I ó.4. As impugnoções e pedidos de esclorecimentos nõo suspendem os
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ló.5. A concessÕo de efeito suspensivo ò impugnoçõo é medido excepcionol e deveró ser

motivodo pelo ogente de conlrotoçöo, nos outos do processo de licitoçöo.

ló.ó. Acolhido o impugnoçöo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoçõo do
certome.

tz. ols orspos¡cörs c¡nrus

l7.l . Seró divulgodo oto do sessöo público no sistemo eletrônico.

17.2. Nõo hovendo expedienle ou ocorrendo quolquer foio superveniente que impeço o
reolizoçöo do cerlome no dolo morcodo, o sessöo seró outomoticomente tronsferido poro o
primeiro dio útilsubsequente, no mesmo horório onteriormente estobelecido, desde que nõo
hojo comunicoçöo ern contrório, pelo Agente de Controtoçõo.

17.3. Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronle o sessÕo pÚblico observoröo
o horório de Brosílio - DF.

17.4. A homologoçöo do resultodo desto licitoçöo nöo implicoró direito ò conlrotoçöo

17.5. As normos disciplinodoros do licitoçõo seröo sempre interpretodos em fovor do
omplioçöo do disputo entre os interessodos, desde que nöo comprometom o interesse do
Administroçõo, o princípio do isonomio, o finolidode e q segurorìço do contrqtoçöo.

17.ó. Os licitontes ossumem lodos os custos de preporoçõo e opresentoçõo de suos propostos
e o Administroçõo nõo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos,
independentemente do conduçöo ou do resultodo do processo licitotório.

17.7. No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dio do
início e incluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expediente
no Administroçöo.

.l7.8. 
O desotendimento de exigêncios formois nöo essenciois nõo imporioró o ofostomento

do licitonte, desde que sejo possfvel o oproveitomenlo do oto, oþservodos os pr'incípios do
isonomio e do interesse prlblico.

l7.9.Emcoso de divergêncio entre disposiçöes desie Editol e de seus onexos ou demois peços
que compõem o processo, prevoleceró os deste Editol.

l7.lO. O Editol e seus onexos estõo disponíveis, no ínlegro, no site https://beberibe.ce.gov.brl
(Portol Oficiol dq Prefeituro Municipol de BEBERIBE/CE); https://municipios-
licifocoes.lce.ce.gov.brlindex.php (Porlol de Licitoçöes do TCE/CE)

https://pncp.gov.brlopp/editois?pogino=l (Porlol Nocionol de Controtoçöes PÚblicos -
PNCP).

l7.l l. lnlegrom este Editol, poro todos os fins e efeitos, os seguintes onexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXo r - MoDELo DE DEcLARnÇÖrs

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

ANEXO rV- ORÇAMENTO E CRONOGRAMA.

ÞRETEITURÀ

Bruno Apolio de Vosconcelos

de Soúde

Beberibe/CE, 07 de julho de 202ó

Mortins
óM

Terezinho Holoñdo Costo de Freitos'

Secretórlo de Educoçõo

Secretórlo de Obros e Urbono
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